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ANEXO A

PÁGINA DE APRESENTAÇÃO DA RECLAMAÇÃO

(http://arbiter.wipo.int/domains/)

RECLAMAÇÃO

Anexa está uma Reclamação que foi apresentada contra você junto ao Centro de Arbitragem e Mediação da Organização Mundial da Propriedade Intelectual –OMPI- (o Centro) conforme: a Política Uniforme de Solução de Disputas Relativas a Nomes de Domínio (a Política) adotada pela Sociedade de Concessão de Nomes e Números da Internet (ICANN) em 26 de agosto de 1999, o Regulamento da Política Uniforme para  Solução de Disputas Relativas a Nomes de Domínio (o Regulamento) aprovado pela ICANN em 24 de outubro de 1999,  e o Regulamento Suplementar da OMPI para a Política Uniforme de Solução de Disputas Relativas a nomes de Domínio (Regulamento Suplementar) em vigor desde 1 de dezembro de 1999.

A Política é incorporada mediante referência a seu Acordo de Registro com o(s) Registrador(es) de seu(s) nome(s) de domínio. Assim, quando você registrou seu(s) nome(s) de domínio você, também, concordou em se submeter de um procedimento administrativo obrigatório no caso de uma terceira parte (o Reclamante) apresentar uma reclamação a um provedor de serviço de solução de disputas, como o Centro, relativa a um nome de domínio que você registrou. Você encontrará o nome e os dados para contato do Reclamante assim como o(s) nome(s) de domínio que é/são objeto(s) desta Reclamação no documento que acompanha esta Página.

Você não tem obrigação de agir neste momento. Uma vez que o Centro verifique a Reclamação e determine que ela satisfaz os requisitos formais da Política, do Regulamento  e do Regulamento Suplementar, uma cópia oficial da Reclamação seguirá para você. Você, então, terá 20 dias corridos para apresentar uma Resposta à Reclamação, de acordo com o Regulamento e com o Regulamento Suplementar, ao Centro e ao Reclamante. Você pode se auto representar no procedimento administrativo ou, se desejar, você poderá procurar o auxílio de um advogado para representá-lo.

· A Política  pode ser encontrada em  http://arbiter.wipo.int/domains/rules/icann/icannpolicy-pt.doc
· O Regulamento pode ser encontrado em  http://arbiter.wipo.int/domains/rules/icann/icannrules-pt.doc 

· O Regulamento Suplementar assim como outras informações relativas à solução de disputas relativas a nomes de domínio podem ser encontrados em http://arbiter.wipo.int/domains
· Um Modelo de Resposta pode ser encontrado em: http://arbiter.wipo.int/domains/filing/udrp/index-pt.html
Alternativamente, você poderá contatar o Centro para obter qualquer um dos documentos supra mencionados. O Centro pode ser contatado em Genebra, Suíça, pelo telefone +41 22 338 8247, pelo fax +41 22 740 3700 ou por correio eletrônico para domains.disputes@wipo.int.

Solicita-se que você contate o Centro para fornecer os dados para contato para onde você gostaria que (a) a versão oficial da Reclamação e (b) outras comunicações do procedimento administrativo sejam enviadas.

Uma cópia desta Reclamação também foi enviada ao(s) Registrador(es) com o qual você registrou o(s) nome(s) de domínio que é/são identificado(s) na Reclamação.

Ao submeter esta Reclamação ao Centro, nós, pelo presente, concordamos em obedecer e sujeitar-nos ao previsto na Política, no Regulamento e no Regulamento Suplementar.







